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INTERESSADA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA 
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RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 21/2025 – PP 
 
 

Ementa: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA. CONSULTA FORMAL. 

LICITAÇÕES E CONTRATOS. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. PRORROGAÇÃO DO PRAZO. RENOVAÇÃO DO 
QUANTITATIVO REGISTRADO. 
Ocorrendo a prorrogação da ata de registro de preços, é possível a renovação do 
quantitativo inicialmente registrado, desde que: a) haja previsão normativa; b) seja 
comprovado o preço vantajoso; c) haja previsão expressa no edital e na ata de 
registro de preços; d) a prorrogação da ata de registro de preços ocorra dentro do 
prazo de sua vigência; e) a renovação não ultrapasse os quantitativos originais 
dos bens e serviços; e f) haja prévia consulta e aceitação do fornecedor.  

 
Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 196.139-

0/2025.  
 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, nos 
termos dos arts. 1º, XXII, e 10, X, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado 
de Mato Grosso (Resolução Normativa nº 16/2021), resolve, por unanimidade, 
acompanhando o voto do Relator e de acordo com o Parecer nº 1.758/2025 do Ministério 
Público de Contas, aprovar a Resolução de Consulta e responder ao consulente que: 
ocorrendo a prorrogação da ata de registro de preços, é possível a renovação do 
quantitativo inicialmente registrado, desde que: a) haja previsão normativa; b) seja 
comprovado o preço vantajoso; c) haja previsão expressa no edital e na ata de registro de 
preços; d) a prorrogação da ata de registro de preços ocorra dentro do prazo de sua 
vigência; e) a renovação não ultrapasse os quantitativos originais dos bens e serviços; e f) 
haja prévia consulta e aceitação do fornecedor. O inteiro teor desta decisão está disponível 
no site: www.tce.mt.gov.br. 

 
Participaram do julgamento os Conselheiros SÉRGIO RICARDO – 

Presidente, JOSÉ CARLOS NOVELLI, VALTER ABANO, WALDIR JÚLIO TEIS e 
CAMPOS NETO. 

 
Presente, representando o Ministério Público de Contas, o 

Procurador-geral ALISSON CARVALHO DE ALENCAR. 
 

http://www.tce.mt.gov.br/


 
SECRETARIA-GERAL DE PROCESSOS E JULGAMENTOS 

Telefones(s): (65) 3324-4348 | 3324-4349 

E-mail: segeproju@tce.mt.gov.br 

 

Publique-se. 
 
Sala das Sessões, 21 de outubro de 2025. 

 
(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br) 
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